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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 109/2012
A Portaria n.º 471/78, de 19 de agosto, veio regulamentar 

o disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 80/73, 
de 2 de março, sobre a concessão de reduções tarifárias 
no transporte ferroviário de passageiros militares e das 
forças militarizadas.

Nos termos da referida portaria, embora com algumas exce-
ções, são concedidas reduções de cerca de 75% das tarifas dos 
transportes ferroviários de passageiros militares e das forças 
militarizadas, devendo 2/3 dos encargos decorrentes desses 
descontos serem pagos à CP - Comboios de Portugal, E.P.E 
(CP, E.P.E.), sob a forma de indemnização compensatória, 
pelos organismos que superintendem nos grupos de benefi-
ciários (militares e membros das forças militarizadas).

A celebração de um acordo entre o Ministério da De-
fesa Nacional e a CP, E.P.E., visa reconhecer e por termo 
à dívida que aquele ministério acumulou ao longo de 
12 anos, em resultado da aplicação da Portaria n.º 471/78, 
de 19 de agosto, relativa ao transporte de passageiros mi-
litares e das forças militarizadas.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do Decre-

to-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 - Autorizar a realização de despesa resultante do 
acordo celebrado entre o Ministério da Defesa Nacional 
e a CP - Comboios de Portugal, E.P.E., tendente ao cum-
primento da prestação de serviços prevista na Portaria 
n.º 471/78, de 19 de agosto, no montante de € 30 310 037, 
incluindo o IVA à taxa legal em vigor, reportada ao período 
de 1 de janeiro de 2001 a 31 de dezembro de 2012.

2 - Delegar no Ministro da Defesa Nacional, com 
faculdade de subdelegação, a competência para a prática 
de todos os atos a realizar no âmbito na presente resolução.

3 - Determinar que o encargo financeiro decorrente da 
presente resolução é satisfeito pelas verbas inscritas no orça-
mento da Secretaria-Geral do Ministério da Defesa Nacional.

4 - Determinar que a presente resolução produz efei-
tos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 11 de dezembro 
de 2012. — O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 78/2012
Nos termos das disposições conjugadas da alínea r) 

do n.º 2 do artigo 2.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 4/2012 de 16 de janeiro, declara -se que o Decreto -Lei 
n.º 256/2012, de 29 de novembro, publicado no Diário da 
República, n.º 231, 1.ª série, de 29 de novembro de 2012 
saiu com a seguinte inexatidão que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se retifica:

No n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 104/2010, de 
29 de setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 75/2012, 
de 26 de março, na redação conferida pelo artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 256/2012, de 29 de novembro, onde se lê:

«1 — Os comercializadores de último recurso devem, 
até 31 de dezembro de 2013, continuar a fornecer ele-
tricidade a clientes finais com consumos em MAT, AT, 

MT e Boletim do Trabalho e Emprego que não tenham 
contratado no mercado livre o seu fornecimento.»

deve ler -se:

«1 — Os comercializadores de último recurso de-
vem, até 31 de dezembro de 2013, continuar a fornecer 
eletricidade a clientes finais com consumos em MAT, 
AT, MT e BTE que não tenham contratado no mercado 
livre o seu fornecimento.»

Secretaria -Geral, 17 de dezembro de 2012. — Pelo 
Secretário -Geral, a Secretária -Geral -Adjunta, em substi-
tuição, Ana Palmira Antunes de Almeida. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.º 420/2012
de 21 de dezembro

O Fundo de Resolução, que tem por objeto principal a pres-
tação de apoio financeiro à aplicação de medidas de resolução 
adotadas pelo Banco de Portugal, foi criado pelo Decreto -Lei 
n.º 31 -A/2012, de 10 de fevereiro, no âmbito da revisão do 
regime de saneamento e liquidação das instituições de crédito 
e sociedades financeiras. Nesse diploma estabeleceu -se que o 
membro do governo responsável pela área das finanças, sob 
proposta da comissão diretiva do Fundo de Resolução, ouvido 
o Banco de Portugal, aprova, por portaria, os regulamentos 
necessários ao desenvolvimento da sua atividade.

Assim, nos termos do disposto no artigo 153.º -U do Re-
gime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Finan-
ceiras (RGICSF), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 298/92, 
de 31 de dezembro, manda o Governo, pelo Ministro de 
Estado e das Finanças, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É aprovado, sob proposta da comissão diretiva do Fundo 
de Resolução, o regulamento do mesmo Fundo, publicado 
em anexo à presente portaria.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 14 de dezembro de 2012.

ANEXO

(a que se refere o artigo 1.º)

REGULAMENTO DO FUNDO DE RESOLUÇÃO

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento estabelece as regras de orga-
nização e funcionamento do Fundo de Resolução, adiante 
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designado abreviadamente por Fundo, que complementam 
o disposto no Regime Geral das Instituições de Crédito e 
Sociedades Financeiras (RGICSF), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 298/92, de 31 de Dezembro.

Artigo 2.º
Natureza e objeto

1 – O Fundo é uma pessoa coletiva de direito público, 
dotada de autonomia administrativa e financeira.

2 – O Fundo tem por objeto prestar apoio financeiro à 
aplicação de medidas de resolução adotadas pelo Banco 
de Portugal e desempenhar todas as demais funções que 
lhe sejam conferidas pela lei no âmbito da execução de 
tais medidas.

Artigo 3.º
Sede e serviços

1 – O Fundo tem a sua sede em Lisboa e funciona 
junto do Banco de Portugal, que assegura, nos termos 
do disposto no artigo 153.º -P do RGICSF, os serviços 
técnicos e administrativos indispensáveis ao seu bom 
funcionamento.

2 – Para os efeitos do disposto no número anterior, o 
Banco de Portugal celebra um protocolo com o Fundo, 
sem prejuízo de as despesas de funcionamento do Fundo 
serem por este suportadas.

CAPÍTULO II

Composição e funcionamento

Artigo 4.º
Comissão diretiva

1 – O Fundo é gerido por uma comissão diretiva com-
posta por três membros, sendo um membro do conselho de 
administração do Banco de Portugal por este designado, 
outro designado pelo Ministro das Finanças e um terceiro 
membro designado por acordo entre o Banco de Portugal 
e o Ministro das Finanças.

2 – O presidente da comissão diretiva é o membro do 
conselho de administração do Banco de Portugal por este 
designado, o qual nas suas ausências ou impedimento 
que não os previstos no n.º 4, é substituído pelo membro 
designado pelo Ministro das Finanças.

3 – Os membros da comissão diretiva exercem as suas 
funções por mandatos de três anos, renováveis até ao má-
ximo de quatro mandatos, podendo acumular funções com 
quaisquer outras, públicas ou privadas, desde que autori-
zados para o efeito no ato de nomeação.

4 – Em caso de falecimento, exoneração ou impedi-
mento prolongado de qualquer dos membros da comissão 
diretiva, é nomeado substituto, que desempenha funções 
até ao termo do mandato dos restantes ou até que cesse o 
impedimento.

5 – Findo o período do seu mandato, os membros da 
comissão diretiva mantêm -se em exercício de funções até 
à tomada de posse de quem os substituir.

6 – O exercício das funções previstas no presente artigo 
não é remunerado.

7 – O Fundo obriga -se pela assinatura de dois membros 
da comissão diretiva.

Artigo 5.º
Competência da comissão diretiva

Compete à comissão diretiva adotar as ações e medidas 
que se mostrem adequadas ao bom funcionamento e à 
realização do objeto do Fundo, designadamente:

a) Definir a organização interna do Fundo;
b) Aprovar as instruções que julgar convenientes;
c) Divulgar a relação atualizada das instituições parti-

cipantes, publicitando esta informação no respetivo sítio 
na internet;

d) Apresentar propostas ao Banco de Portugal rela-
tivamente ao método de apuramento das contribuições 
periódicas das instituições participantes e às respetivas 
taxas a aplicar;

e) Apresentar proposta ao membro do governo responsá-
vel pela área das finanças relativamente à determinação de 
montantes, prazos, formas de pagamento, e demais termos 
das contribuições especiais a efetuar pelas instituições 
participantes;

f) Apresentar pedido de empréstimo ou de prestação 
de garantias do Estado ao membro do governo responsá-
vel pela área das finanças quando os recursos do Fundo 
e as contribuições especiais referidas na alínea anterior 
se mostrem insuficientes para o cumprimento das suas 
obrigações;

g) Apresentar proposta ao membro do governo respon-
sável pela área das finanças relativamente à determinação 
de montantes, prazos, espécie e demais termos de garantias 
a prestar pelas instituições participantes para a obtenção 
de empréstimo pelo Fundo;

h) Comunicar ao Banco de Portugal as condutas das 
instituições participantes, no âmbito do objeto do Fundo, 
que entenda constituírem ilícitos de mera ordenação 
social;

i) Decidir do recurso à contratação de empréstimos por 
parte do Fundo, ouvido o Banco de Portugal e aprovar as 
respetivas condições;

j) Aplicar os recursos disponíveis do Fundo, de 
acordo com os critérios de gestão estabelecidos no 
plano de aplicações para o efeito acordado com o Banco 
de Portugal;

k) Assegurar a realização de todos os procedimentos 
necessários à disponibilização dos recursos determinados 
pelo Banco de Portugal para efeitos da aplicação de me-
didas de resolução;

l) Assegurar, enquanto detentor do capital social, o 
acompanhamento da gestão de bancos de transição que 
sejam criados em consequência da aplicação de medidas 
de resolução;

m) Elaborar o plano de contas do Fundo;
n) Submeter o relatório e contas do Fundo até 31 de 

março de cada ano, à aprovação do membro do governo 
responsável pela área das finanças, com o parecer do Con-
selho de Auditoria do Banco de Portugal;

o) Divulgar no sítio na internet, após aprovação por 
parte do membro do Governo responsável pela área das 
finanças, o relatório e contas do Fundo;

p) Solicitar e promover a realização de estudos técni-
cos relacionados com o funcionamento e a atividade do 
Fundo e com o seu papel enquanto instrumento promotor 
da estabilidade do sistema financeiro nacional.

q) Adquirir e alienar quaisquer bens e direitos, cuja aqui-
sição ou alienação se revele necessária ou conveniente para 
a rentabilização dos recursos afetos ao desenvolvimento 
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e exercício da sua atividade, sem prejuízo da manutenção 
de níveis de liquidez considerados adequados;

r) Representar o Fundo, em juízo e fora dele.

Artigo 6.º
Presidente da comissão diretiva

Compete especialmente ao presidente da comissão di-
retiva:

a) Coordenar a atividade da comissão diretiva e zelar 
pela correta execução das respetivas deliberações;

b) Convocar, por sua iniciativa ou a pedido de qualquer 
dos restantes membros, fixar a respetiva ordem de trabalhos 
e presidir às reuniões da comissão diretiva;

c) Representar a comissão diretiva, em juízo ou fora 
dele.

Artigo 7.º
Convocação

1 – A comissão diretiva é convocada para reuniões or-
dinárias e extraordinárias.

2 – As reuniões ordinárias realizam -se com periodici-
dade mínima mensal.

3 – A convocatória contém a indicação do dia, hora e 
local da reunião, bem como a respetiva ordem de trabalhos, 
podendo ser enviada por correio electrónico com recibo 
de leitura.

4 – As reuniões ordinárias e extraordinárias são con-
vocadas com uma antecedência mínima, respetivamente, 
de 5 dias úteis e de 24 horas, podendo em qualquer caso 
reunir sem observância destes prazos desde que todos os 
membros da comissão diretiva estejam presentes e mani-
festem a vontade de reunir.

Artigo 8.º
Local e quórum

1 – As reuniões da comissão diretiva têm lugar na sua 
sede, salvo acordo de todos os seus membros para a reali-
zação da reunião em lugar diverso, sem prejuízo do recurso 
a meios telemáticos.

2 – A comissão diretiva reúne à hora marcada, se esti-
verem presentes pelo menos dois dos seus membros.

3– As deliberações da comissão diretiva são tomadas 
por maioria dos votos dos membros presentes nas reuniões, 
assistindo ao presidente, assim como a quem o substituir, 
voto de qualidade.

4 – As reuniões da comissão diretiva podem realizar -se 
através do recurso a meios telemáticos, desde que com o 
consentimento prévio de todos os seus membros.

Artigo 9.º
Deliberações relativas à aplicação de medidas de resolução

1 – Nas reuniões que tenham por objeto deliberações 
sobre a prestação de apoio financeiro, para efeitos da apli-
cação de medidas de resolução determinadas pelo Banco 
de Portugal, a comissão diretiva deve aprovar todas as 
medidas necessárias com vista a garantir a imediata dis-
ponibilização desse apoio financeiro.

2 – Na sequência da receção da comunicação do Banco 
de Portugal prevista no artigo 15.º, n.º 1, deve realizar -se 
uma reunião da comissão diretiva do Fundo no prazo má-
ximo de 48 horas.

Artigo 10.º
Atas

1 – As atas das reuniões da comissão diretiva são assi-
nadas por todos os membros presentes.

2 – Qualquer membro da comissão diretiva pode so-
licitar a transcrição para a ata da respetiva reunião a sua 
posição relativamente a determinado assunto.

Artigo 11.º
Secretário -Geral

1 – A comissão diretiva do Fundo pode designar um 
Secretário -Geral, ao qual compete:

a) Coadjuvar a comissão diretiva no exercício e na 
coordenação da sua atividade;

b) Secretariar as reuniões da comissão diretiva;
c) Propor à comissão diretiva os estudos técnicos rela-

cionados com o funcionamento e a atividade do Fundo, 
garantindo o respetivo acompanhamento e coordenação;

d) Coordenar a articulação funcional entre as unidades 
orgânicas do Banco de Portugal que prestam serviços téc-
nicos e administrativos ao Fundo;

e) Coordenar a elaboração do orçamento e do relatório 
de atividades, para aprovação pela comissão diretiva;

f) Proceder ao apuramento do montante da contribuição 
inicial e das contribuições periódicas a pagar pelas insti-
tuições de crédito participantes, assim como promover e 
executar as diligências necessárias à boa cobrança daquelas 
contribuições;

g) Coordenar a execução de todos os procedimentos 
necessários à disponibilização dos fundos determinados 
pelo Banco de Portugal para efeitos da aplicação de me-
didas de resolução;

h) Exercer quaisquer outras competências que lhe sejam 
delegadas pela comissão diretiva.

2 – O Secretário -Geral é designado pela comissão di-
retiva, sob proposta do Banco de Portugal de entre fun-
cionários dos seus quadros, nos termos do disposto no 
artigo 153.º -P do RGICSF.

Artigo 12.º
Instruções

A comissão diretiva aprova e transmite às instituições 
participantes, mediante circular ou outra forma apropriada, 
as instruções que considere necessárias, nomeadamente no 
que diz respeito aos procedimentos relativos ao modo de 
pagamento das contribuições devidas ao abrigo do disposto 
no RGICSF.

CAPÍTULO III

Recursos Financeiros do Fundo 

Artigo 13.º
Prestação de apoio financeiro à adoção de medidas de resolução

1 – Para efeitos do disposto no artigo 153.º -M do 
RGICSF, o montante e condições de utilização do apoio 
financeiro a disponibilizar pelo Fundo para a aplicação das 
medidas de resolução previstas no n.º 1 do artigo 145.º -C 
do RGICSF, são comunicados ao Fundo pelo Banco de 
Portugal.
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2 – Caso não disponha de recursos financeiros sufi-
cientes, o Fundo propõe ao Governo a aprovação de con-
tribuições especiais das instituições participantes e ou 
contribuições adicionais do Estado, ou a aprovação de 
garantias a prestar pelas instituições participantes.

3 – O membro do governo responsável pela área das 
finanças pronuncia -se com a máxima brevidade possí-
vel, sem ultrapassar, em qualquer caso, o prazo de 7 dias 
úteis.

Artigo 14.º
Apoio financeiro do Estado

1 – A utilização de recursos financeiros do Estado re-
quer a apresentação pelo Fundo ao membro do governo 
responsável pela área das finanças de uma proposta fun-
damentada, designadamente no que concerne a montantes, 
prazos, formas de pagamento e demais termos e condições 
do apoio a prestar pelo Estado.

2 – Os custos e despesas com assessoria técnica, no-
meadamente financeira e jurídica, em que o Estado venha 
a incorrer em resultado da proposta referida no número 
anterior, correm diretamente por conta do Fundo.

3 – Para efeitos do n.º 1 do presente artigo, o membro 
do governo responsável pela área das finanças pronuncia-
-se com a máxima brevidade possível sem ultrapassar, em 
qualquer caso, o prazo máximo de 7 dias úteis.

Artigo 15.º
Empréstimos

1 – A obtenção de recursos financeiros através dos em-
préstimos previstos na alínea d) do n.º 1 do artigo 153.º -F 
do RGICSF será apenas realizada no caso de as disponi-
bilidades do Fundo serem consideradas insuficientes para 
fazer face às suas responsabilidades atuais ou iminentes.

2 – Os empréstimos referidos no número anterior são 
obtidos preferencialmente junto das instituições partici-
pantes.

3 – Os empréstimos previstos no presente artigo devem 
ser submetidos a prévia apreciação do Banco de Portugal, 
que se pronunciará a respeito da necessidade e adequação 
da respetiva contratação por parte do Fundo, incluindo 
sobre os termos e condições concretamente aplicáveis.

CAPÍTULO IV

Partilha de informação

Artigo 16.º
Informação do Banco de Portugal

1 – O Banco de Portugal disponibiliza à comissão di-
retiva toda a informação necessária e relevante para o 
exercício das suas funções.

2 – O Banco de Portugal comunica à comissão diretiva, 
com a maior brevidade possível, o início do procedimento 
de aplicação de qualquer das medidas de resolução previs-
tas no n.º 1 do artigo 145.º -C do RGICSF.

Artigo 17.º
Informação e reporte anual

1 – A comissão diretiva presta ao Banco de Portugal e 
ao membro do governo responsável pela área das finanças 
toda a informação que lhe for solicitada.

2 – A comissão diretiva apresenta ao Banco de Portugal, 
até ao final do mês de março, o relatório e contas referidos 
a 31 de dezembro do ano anterior, incluindo o parecer do 
Conselho de Auditoria do Banco de Portugal.

3 – A comissão diretiva apresenta anualmente ao Banco 
de Portugal, até ao final do mês de maio, um reporte sobre 
o pagamento das contribuições periódicas que são devidas 
ao Fundo por parte das instituições participantes.

CAPÍTULO V

Fiscalização

Artigo 18.º
Conselho de Auditoria do Banco de Portugal

Compete ao Conselho de Auditoria do Banco de Por-
tugal:

a) Acompanhar o funcionamento do Fundo e zelar pelo 
cumprimento das normas, procedimentos e boas práticas 
de gestão que lhe sejam aplicáveis;

b) Solicitar a realização de reuniões com a comissão 
diretiva, bem como solicitar a informação que considere 
necessária ao exercício das suas funções;

c) Informar a comissão diretiva de qualquer assunto que 
entenda dever ser especialmente ponderado;

d) Emitir parecer sobre o relatório e contas do Fundo;
e) Emitir parecer sobre qualquer matéria que lhe seja 

submetida pela comissão diretiva. 

 Portaria n.º 421/2012
de 21 de dezembro

Nos termos do artigo 57º do Código do Imposto so-
bre o Rendimento das Pessoas Singulares, os sujeitos 
passivos devem apresentar anualmente uma declara-
ção de modelo oficial relativa aos rendimentos do ano 
anterior.

Para o ano de 2013 mostra-se necessário proceder 
à atualização do modelo da declaração modelo nº 3 e 
de alguns dos seus anexos, bem como atualizar as res-
petivas instruções de preenchimento, visando por um 
lado, adaptá-lo às alterações legislativas resultantes da 
publicação da Lei nº 64-B/2011, de 30 de dezembro, e 
por outro, efetuar alguns aperfeiçoamentos administra-
tivos, com vista a facilitar o seu preenchimento pelos 
contribuintes.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finan-

ças, nos termos do artigo 8º do Decreto-Lei nº 442-A/88, 
de 30 de novembro, e do nº 1 do artigo 144º do Código 
do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, 
o seguinte:

Artigo 1º
Objeto

1 - São aprovados os seguintes novos modelos de im-
pressos a que se refere o nº 1 do artigo 57º do Código do 
IRS, que se publicam em anexo à presente portaria:

a) Declaração modelo nº 3 e respetivas instruções de 
preenchimento;

b) Anexo B - rendimentos empresariais e profissionais 
auferidos por sujeitos passivos abrangidos pelo regime 




